O Conselho Federal de Medicina (CFM), como norma ética dirigida à conduta profissional dos médicos, admite a cessão temporária do útero, sem fins lucrativos, desde que a cedente seja parente colateral até o segundo grau da mãe genética.

Decisão: 2a. Vara de Família da Comarca de Goiânia, Juíza Maria Luiza Póvoa Cruz,: “ reconheceu que a filiação genética, que corresponde aos laços de sangue, aos produtores de óvulo e de espermatozóide, e de todo o código genético do embrião, no qual o fato biológico representa o elemento objetivo, deve sobrepor ao fenômeno da gestação”.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, apelação cível 69.248-0/188, Comarca de Goiânia, Segunda Câmara Cível e Primeira Turma Julgadora, relatora Des. MARÍLIA JUNGMANN SANTANA:

EMENTA:PERMISSÃO JUDICIAL PARA IMPLANTAÇÀO DE EMBRIÃO HUMANO EM ÚTERO DE HOSPEDEIRA. ALVARÁ. ADMISSIBILIDADE. I – Pode-se admitir, com as precauções científicas cabíveis, que mulher diversa receba implante de embrião produzido por casal, que, no futuro, será considerado como pais biológicos do nascituro, ou nascituros, com todas as implicações legais que a genética define. II – Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
